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PORTARIA Nº 113/2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
  

EXONERA o Senhor José Nunes dos Santos Filho, do 
Cargo em Provimento de Comissão de Secretário de Gabinete 
do Prefeito, na forma que indica, e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
art. 99 da Lei Orgânica do Município,  e ainda em conformidade 
com a pela Lei Municipal nº 820/2013, de 01 de março de 2013 e 
alterada pelas Leis nº  830, de 18 de julho de  2013,  Lei nº  Lei nº 
924/2017 de 30 de janeiro de 2017, na Lei nº 997/2018 de 26 de 

junho de 2018, e na Lei nº 1.044/2019 de 23 de dezembro de 
2019, que dispõem sobre a estrutura organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 
 
   RESOLVE 
 
 Art. 1º - Exonera o Senhor JOSÉ NUNES DOS SANTOS 
FILHO, Vice-Prefeito,  portador do CPF nº 032.744.683-80, 

Carteira de Identidade RG nº 2006015008019 SSP-CE, do Cargo 
em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE DO 
PREFEITO, parte integrante do Quadro da Estrutura 

Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara. 
 

Art. 2º - Fica revogada e sem efeito a Portaria nº 

007/2017, de 01 de janeiro de 2017, que tratou da nomeação para 
o  cargo em provimento.  
 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 

 Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 
(trinta) de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
**************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 001/2020-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 

indica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei 
Federal nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, e ainda a Lei 
Municipal nº  794,  de 27 de dezembro de 2011 

 
 
R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para 

operacionalização da modalidade licitatória Pregão, na forma 
Presencial, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
ainda em conformidade com  Lei Municipal nº  794,  de 27 de 
dezembro de 2011, será composta pelos membros para o exercício 
de 2020, a seguir: 
 
1. Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra  
2. Equipe de Apoio: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Equipe de Apoio: Camila Carneiro Augusto  
4. Suplente: Geovane da Silva Alves 

 
Art. 2º - Compete à Comissão de Pregão: 

 
I. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 

mantendo atualizadas suas respectivas fichas; 
II. Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa 

pública; 
III. Receber, examinar e decidir sobre as impugnações 

ao edital, comunicando os resultados aos 
interessados antes da sessão de julgamento, e 
prestar esclarecimentos a seu respeito; 

IV. Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser 
conduzidos; 

V. Instaurar a sessão única de licitação; 
VI. Credenciar os licitantes interessados; 
VII. Receber no inicio os envelopes com as propostas e 

habilitação dos licitantes que pretenderem entregá-
los na sessão; 

VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, 
mediante análise de declaração formal; 

IX. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, 
efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua 
adequação às especificações do edital, a análise de 
sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

X. Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos 
licitantes para a etapa de lances; 

XI. Condução da etapa de lances, promovendo a escolha 
da proposta com lances de menor valor; 

XII. Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da 
proposta vencedora nos lances; 

XIII. Realização de negociações com o vencedor, se 
necessário; 

XIV. Análise e julgamento da habilitação quanto aos 
documentos do licitante que ofereceu a melhor 
proposta, eventualmente dos demais licitantes quando 
for necessária a abertura de seus envelopes de 
documentação; 

XV. Elaboração de ata da sessão, relatando todas as 
ocorrências; 

XVI. Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
XVII. Recebimento, deferimento e exames dos recursos 

administrativos apresentados; 
XVIII. Emitir pareceres; 
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XIX. Envio do processo administrativo à autoridade superior 

para adjudicação e homologação; 
XX. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de 

Contas dos Municípios, quando o assunto for à 
contratação através de processo licitatório; 

 
Art. 3º - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito 

Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo 
com as disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 e ainda a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ficando inteiramente responsável pelo recebimento, 
exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e 
cadastramento dos licitantes. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 
02 de janeiro de 2020. 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

**************************************************************************** 

 
 

PORTARIA Nº  002/2020-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para 
os fins que indica e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e ainda a Lei Municipal nº 794,  de 27 de 
dezembro de 2011, 

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de 
bens, serviços e obras do Município, com competência para 
processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e ainda em conformidade 
com Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 2011, e será 
composta pelos membros para o exercício de 2020, a seguir: 

 
Art. 2° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá 

e por sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 
 

Art. 3° - A Comissão será composta de (03) três 

membros efetivos abaixo discriminados, sendo o Presidente, o 
Secretário, e um terceiro membro: 
   

5. Presidente: Geovane da Silva Alves 

 
6. Secretário: Darilene Queiros de Figueiredo 
7. Membro: Camila Carneiro Augusto 
8. Suplente: Nilcibergue Saldanha Bezerra 

 
Art. 4º -  A investidura dos membros da Comissão de 

Licitação não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subseqüente. 

 
Art. 5º - Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

 
XXI. Cadastrar os fornecedores e prestadores de 

serviços, mantendo atualizadas suas respectivas 
fichas; 

XXII. Adotar as providências preliminares ao processo 
licitatório; 

XXIII. Elaboração de processo licitatório abrangendo 
todas as suas fases, inclusive edital, convite, 
tomada de preços, concorrência pública, leilão, 
contratos, publicações de avisos, contrato de 
locação de bens de terceiros; 

XXIV. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
XXV. Providenciar a publicidade do ato e publicações 

quando for o caso; 
XXVI. Acompanhar o processo licitatório da despesa 

pública; 
XXVII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo 

os documentos de habilitação e as propostas de 
preço, rubricando todos os documentos que o 
compõem;  

XXVIII. Julgar as propostas; 
XXIX. Emitir parecer circunstanciado indicando o 

licitante vencedor para homologação do 
Ordenador de Despesas; 

XXX. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, 
nas modalidades de advertência e multa para 
decisão do Ordenador de Despesas; 

XXXI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade 
de processo competitivo para aquisição de bens, 
contratação de obras e serviços, sujeitos a esse 
processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XXXII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal 
de Contas dos Municípios, quando o assunto for à 
contratação através de processo licitatório;  

 
Art. 6º - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao 

Prefeito Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às 
licitações e cadastramento dos licitantes. 

 
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, em 02 de janeiro de 2020. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
**************************************************************************** 

 
 
 


